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CONCESSÃO 
 

Portaria-SEI nº 181, de 08 de abril de 2026 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições legais e regimentais 

estatuídas pela Portaria-SEI n° 492, de 02 de dezembro de 2024 e considerando a delegação de 

competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder afastamento de curto prazo, no país, a funcionária Ana Thereza da Cunha 

Uchôa, Matrícula SIAPE nº 131****, ocupante do cargo de Médica Mastologista, do quadro permanente 

de pessoal HULW/EBSERH, lotada na Unidade de Saúde da Mulher, nas datas de 13 a 16 de maio de 

2026, para participar do 28º Congresso Brasileiro de Mastologia, que se realizará em Gôiania/GO. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

(assinado eletronicamente) 

ALEXANDRE MEDEIROS DE FIGUEIREDO 

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH 

                                                                            Portaria 492 D.O.U, 03/12/2024 
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Portaria-SEI nº 179, de 07 de abril de 2026 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições legais e regimentais 

estatuídas pela Portaria-SEI n° 492, de 02 de dezembro de 2024 e considerando a delegação de 

competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

 

RESOLVE: 

  

Art. 1º Conceder afastamento de curto prazo, no país, a funcionária Marília Ribeiro de Morais 

Ramos, Matrícula SIAPE nº 284****, ocupante do cargo de Médica Gastroenterologista Pediátrica, do 

quadro permanente de pessoal HULW/EBSERH, lotada na Unidade da Criança e do Adolescente, nas 

datas de 02 a 06 de junho de 2026, para participar do 20º Congresso Brasileiro de Gastroenterologia e 

Hepatologia Pediátricas, 6º Congresso Brasileiro de Nutrologia Pediátrica e 1º Congresso Brasileiro de 

Suporte Nutricional Pediátrico, que se realizará em Salvador/BA. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

(assinado eletronicamente) 

ALEXANDRE MEDEIROS DE FIGUEIREDO 

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH 

Portaria 492 D.O.U, 03/12/2024 
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DESIGNAÇÃO 
 

Portaria-SEI nº 182, de 08 de abril de 2026 

 

Revoga a Portaria -SEI nº 949, de 20 de outubro de 2025 e 

designa membros para compor a Equipe de Acompanhamento e 

Fiscalização do Contrato nº 37/2025, referente à CESSÃO 

ONEROSA de uso de área física do HULW/EBSERH, de 100m², 

destinada à exploração de serviços de LANCHONETE, para 

atender ao HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA 

PARAÍBA (HULW/EBSERH) - FILIAL EBSERH 

 

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria - SEI nº 2323, de 25 de setembro de 2025 e considerando o 

constante dos autos do processo nº 23539.000683/2025-99, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os membros para compor a Equipe de Acompanhamento e Fiscalização 

do Contrato nº 37/2025 referente à CESSÃO ONEROSA de uso de área física do HULW/EBSERH, de 

100m², destinada à exploração de serviços de LANCHONETE, para atender ao HOSPITAL 

UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA 

(HULW/EBSERH) - FILIAL EBSERH. 

  

Membros: 

I. Gestor do Contrato:  

Gestor Titular: Ismael Casé da Silva, CPF 030***. ***-69; 

Gestor Substituto: José Bráulio Nóbrega de Sá Rocha, CPF 051. ***. ***-06; 

  

II. Fiscal Técnico do Contrato: 

Fiscal Técnico: Moisés Bezerra da Costa, CPF 037. ***. ***-85 

Fiscal Técnico substituto: Jamerson de Souza Cardoso, CPF ***.665.654-**; 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=62088795&id_procedimento_atual=62088795&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002000&infra_hash=b763392b7a17dfb53eee5e40f04de66936b932c09c645a6122e9ecd69b9cc5c227e66c4295d75e73404644caebbb44b05e7201610780259bfff6fe5558da372cbebd83b012db5bf252a68d622460333ec147dda3a4a4fe05b48964a447513efa
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Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de 

Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às contratações 

administrativas, em especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações 

posteriores; 

3. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

4. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

5. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

6. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, 

juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou registrando e 

justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

7. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, para a 

autorização da diretoria demandante. 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a 

Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de 

Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à contratação, em 

especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores. 

3. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 

(objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

4. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos 

relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos estabelecidos, ou 

que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de 

penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

5. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou 

procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

6. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à 

execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

7. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os 

documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto 

e dos prazos estabelecidos; 
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8. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os documentos 

necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em 

Cláusula Contratual; 

9. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem 

como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no 

Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

10. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da 

autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

  

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo do Contrato: 

1. Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando sua execução 

orçamentária; 

2. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da fatura para 

pagamento; 

3. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na forma 

estabelecida na contratação; 

4. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no instrumento 

contratual; 

5. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das 

condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento e outros 

esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

6. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo fiscal da 

contratação que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas na contratação. 

7. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual; 

  

Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

  

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta 

Portaria, a contar da publicação no Boletim de Serviços da EBSERH. 

  

Art. 7º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 

ALEXANDRE MEDEIROS DE FIGUEIREDO 

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH 

Portaria 492 D.O.U, 03/12/2024 
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PRORROGAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 175, de 07 de abril de 2026 

 

Prorroga o prazo para conclusão da Investigação 

Preliminar instaurada no Hospital Lauro Wanderley da 

Universidade Federal da Paraíba. 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 

constante dos autos do processo n.º 23539.032768/2025-36, 

                                

RESOLVE: 

 

Art. 1º Prorrogar o prazo por mais 60 (sessenta) dias, para conclusão dos trabalhos da Portaria-

SEI em epígrafe, para apuração dos fatos apontados na solicitação de investigação preliminar. 

 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

(assinado eletronicamente) 

ALEXANDRE MEDEIROS DE FIGUEIREDO 

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH 

Portaria 492 D.O.U, 03/12/2024 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=71581071&id_procedimento_atual=40136231&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002000&infra_hash=1a86c19c04ca914ed8e6aedcb9f533bd5eae671af29527a3baae8cc1514edef527e66c4295d75e73404644caebbb44b05e7201610780259bfff6fe5558da372cbebd83b012db5bf252a68d622460333ec147dda3a4a4fe05b48964a447513efa

